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O PREFEITO MIINICIPAL DE BARRA I'OS COQI]EIROS;

tr'aço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1o. Fica vedada a pnfuica de assédio moral no âmbilo da Adminisração publica municipal direta e

indireta de qualquer de seus poderes e funda@s públicas.

Ar1. 2". Para fins no disposto na presente lei, considera-se assédio moral toda ação repetitiva ou
sistemaüzada, praúcada por agente e servidor de qualquer nível que, abusando da autoridade inerente às suas funções,

venha causar danos à integridade psíquica ou fisica e à autoestima do servidor, prejudicando tâmHm o serviço público
prestado e a propria carreira do servidor atingido.

Parágrafo Único. Considera-se como flagrante ação de assédio moral ações e determinações do
superior hienlrqúco que unpliquem paxa o sewidor em:

Cumprimento de aüibúções inompatÍveis Gom o cargo ocupado ou em conü@s adversas ou com
pÍazos insufrcientes;

I- Exercício defirnçõestriviaisparaquem exer@ funções tecnicas e especializadas;
tr- Reiteração de críticas e comentários improcedentes ou subestimação de edorços;
III- Sonegação de informações indispensáveis ao desempenlrc das suas fimções;

' ry- Submissão a efeitos fisicos e mentais prejudiciais ao seu desenvotvimento pessoal e
profissional.

Art 3". O assedio moral praücado por servidor de qualquer nível funcional passa a ser considerado

infração grave, sujeitando o infratoràs segufutes penalidades:

tr- Suspensão detenninada por este em §aso de reincidênci4
III- Demissâo, a bem do serviço púlico. em câso de reincidência tJafaltz punidâ com suspensão.

Art 4". Por iniciaüva do servidor ofendido ou pela a@o da aúoridade conhecedora da infração por

assédio mor4 seú promoüda sua imediata apuÍaÉo, por sirdicância ou processo administraüvo.

§1". A autoridade conhecedora da infraçâo devení asseguÍar proteção pessoal e funcional ao servidor por

este ter testemunhado ações de assedio moral ou por tê-las relatado.

§2'. Fica assegurado ao servidor acusado da pratica de assédio moral o direito de plena defesa diante da

acusação que lhe for imprtada, nos terÍnos das normas específicas de cada ôrgão da administração ou fundação, sob

pena de nulidade.
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Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da administração
púbtica municipal direta, indireta e fundações públicas.
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ArL 5". Os órgãos da administração pública municipal diÍet4 indiretâ e funda@s públicas municipais,
na pessm de seus repÍ€sentantes legais, ficam obrigdas a tomar as medidas necessiirias para prevenir o assedio moral,
conforme definido na presente Lei.

Art6". Estâ Lei entrarii em vigor na data da sn prblicação, rwogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRBFEITO, 31 de março de 2005.
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